INDICAÇÃO Nº 
1612
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando a reabertura do hospital de Riversul.

Justificativa

Com o fechamento do hospital de Riversul, toda a população ficou sem assistência médica. A população de Riversul, vem sendo obrigada a viajar para as cidades vizinhas em busca de  atendimento médico.

O objetivo desta propositura é que o governo estude uma forma, através e parcerias, para a reabertura do hospital.

Demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância a reabertura do hospital de Riversul, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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